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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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LEI No. 758/97

"DISPOE SOBRE A CONVALIDAçÃO DO
DECRETO No. 035/97 E DA OUTRAS PROVI
Df:NCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, FAçO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. 10. Fica o aumento salarial concedido
pelo Decreto no.035/97, convalidado para que produza seus efeitos
legais perante o Tribunal de Contas do Estado.

Art. 20. - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação revogando as disposições em contrário e retroagindo
seus efeitos à data de 01-05-1997.

9 de setembro de 1997
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